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FUNDA¦¢O UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI¦OSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N� 6/2024 - UASG 154051

NÙmero do Contrato: 240/2020.
N� Processo: 00000.001775/2020-00.
Tomada de PreÆos. N� 17/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA.
Contratado: 10.794.362/0001-55 - TELECO CONSTRUTORA LTDA. Objeto: ModificaÆÂo do
prazo de execuÆÂo e adoÆÂo de novo cronograma fÌsico-financeiro do contrato 240/2020.
VigÉncia: 12/07/2024 a 09/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 750.036,38.
Data de Assinatura: 12/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/07/2024).

PR²-REITORIA DE GEST¢O DE PESSOAS

EDITAL N� 1, DE 17 DE JULHO DE 2024
CONCURSO P¹BLICO

O Reitor da Universidade Federal de ViÆosa (UFV), no uso de suas atribuiÆÔes
e considerando o disposto no Decreto n� 9.739, de 28/03/2019, publicado no DiÀrio
Oficial da UniÂo (DOU) de 29/03/2019, na InstruÆÂo Normativa n� 2, de 27/08/2019,
publicada no DOU de 30/08/2019, do MinistÈrio da Economia, no Decreto n� 7.232, de
19/07/2010, publicado no DOU de 20/07/2010, e na Portaria Interministerial n� 316, de
09/10/2017, publicada no DOU de 19/10/2017, alterada pela Portaria Interministerial n�
9.359 de 10/08/2021, publicada no DOU de 12/08/2021, torna pÙblica a realizaÆÂo de
concurso pÙblico, regido por este Edital, destinado ao provimento de cargos da carreira
tÈcnico-administrativa desta Universidade, conforme consta no Quadro I, de acordo com
as Leis n� 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/1990, e n� 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, e demais regulamentaÆÔes pertinentes.

1 DAS DISPOSI¦´ES PRELIMINARES
1.1 O concurso pÙblico para provimento de cargo tÈcnico-administrativo de

que trata este Edital serÀ realizado pela PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas da UFV.
1.2 O cargo e o nÙmero de vagas oferecidos estÂo especificados no Quadro I

a seguir:
QUADRO I - DistribuiÆÂo das Vagas

. NÌvel de

ClassificaÆÂo

Cargo .NÙmero de

Vagas

. . . .Campus ViÆosa

. .D .TÈcnico de LaboratÒrio/Geologia .01

. .E .MÈdico VeterinÀrio/Tecnologia e InspeÆÂo de Produtos de Origem Animal .01

. .Total de Vagas .02

1.3 A descriÆÂo das atribuiÆÔes do cargo e os prÈ-requisitos bÀsicos para
investidura estÂo relacionados no Anexo I deste Edital. Os conteÙdos programÀticos das
provas, bem como as respectivas referÉncias bibliogrÀficas, estÂo relacionados no Anexo
II deste Edital.

1.4 Regime jurÌdico: EstatutÀrio, previsto na Lei n� 8.112/1990 e demais
regulamentaÆÔes pertinentes.

1.5 Regime de trabalho: 40h (quarenta horas) semanais, estabelecidas no
artigo 19 da Lei n� 8.112/1990, alterado pelo artigo 22 da Lei n� 8.270/1991.

1.5.1 Para o cargo de MÈdico VeterinÀrio/Tecnologia e InspeÆÂo de Produtos
de Origem Animal, o Regime de trabalho serÀ de 20h (vinte horas) semanais,
estabelecidas no artigo 19 da Lei n� 8.112/1990, alterado pelo artigo 22 da Lei n�
8.270/1991.

1.6 A jornada de trabalho poderÀ ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno
ou em regime de plantÂo, nos termos da lei, de acordo com a especificidade do cargo e
as necessidades da InstituiÆÂo.

1.7 A lotaÆÂo dos aprovados serÀ no Campus ViÆosa da Universidade Federal
de ViÆosa, de acordo com a necessidade e conveniÉncia da AdministraÆÂo.

1.8 A remuneraÆÂo È a equivalente ao vencimento bÀsico do respectivo
cargo:

a) NÌvel de ClassificaÆÂo D, NÌvel de CapacitaÆÂo I e PadrÂo de Vencimento 01
- R$2.667,19.

b) NÌvel de ClassificaÆÂo E, NÌvel de CapacitaÆÂo I e PadrÂo de Vencimento 01
- R$ 4.556,92.

1.8.1 O valor acima serÀ acrescido dos auxÌlios alimentaÆÂo, saÙde e
transporte, e demais benefÌcios, nos termos da legislaÆÂo vigente.

1.9 No caso do surgimento de vagas na UFV para o cargo do Quadro I, durante
a vigÉncia do concurso pÙblico regido por este Edital, observar-se-À a reserva de vagas
para pessoas com deficiÉncia, conforme disposto no inciso VIII do artigo 37 da
ConstituiÆÂo Federal, no �2� do artigo 5� da Lei n� 8.112/1990, na alÌnea "c" do inciso III
do artigo 2� da Lei n� 7.853/1989, e no Decreto n� 9.508/2018; e para candidatos negros
(pretos ou pardos), conforme determina a Lei n� 12.990/2014.

1.9.1 Respeitando-se os critÈrios de alternÁncia e proporcionalidade, na
hipÒtese de surgirem mais vagas do cargo abrangido por este Edital no Quadro de
ReferÉncia dos Servidores TÈcnico-Administrativos da Universidade Federal de ViÆosa, 60%
(sessenta por cento) das vagas serÂo destinadas aos candidatos da ampla concorrÉncia,
20% (vinte por cento) serÂo reservadas aos candidatos com deficiÉncia e 20% (vinte por
cento) aos candidatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos), conforme
exemplifica o Quadro II, a seguir:

QUADRO II

. .Ordem de ClassificaÆÂo .Ordem de

NomeaÆÂo

.Tipo de vaga

. .1� colocado na classificaÆÂo geral do concurso

pÙblico.

.1� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .2� colocado na classificaÆÂo geral do concurso

pÙblico.

.2� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .1� colocado entre os classificados para 20% das vagas

reservadas para candidatos que se autodeclararam

pretos ou pardos.

.3� .Vaga reservada para candidato que se

autodeclarou preto ou pardo.

. .1� colocado entre os classificados para 20% de vagas

reservadas para pessoas com deficiÉncia.

.4� .Vaga reservada para pessoa com

deficiÉncia.

. .3� colocado na classificaÆÂo geral do concurso

pÙblico.

.5� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .4� colocado na classificaÆÂo geral do concurso

pÙblico.

.6� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .5� colocado na classificaÆÂo geral do concurso

pÙblico.

.7� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .2� colocado entre os classificados para 20% das vagas

reservadas para candidatos que se autodeclararam

pretos ou pardos.

.8� .Vaga reservada para candidato que se

autodeclarou preto ou pardo.

. .2� colocado entre os classificados para 20% de vagas

reservadas para pessoas com deficiÉncia.

.9� .Vaga reservada para pessoa com

deficiÉncia.

. .6� colocado na classificaÆÂo geral do concurso

pÙblico.

.10� .Vaga de ampla concorrÉncia.

1.9.2 A ordem de nomeaÆÂo exemplificada no Quadro II serÀ observada
durante toda a vigÉncia do concurso pÙblico de que trata este Edital, na hipÒtese de
surgimento de vagas para cargo deste Edital.

1.9.3 A publicaÆÂo do resultado final do concurso serÀ feita em trÉs listas,
contendo: a primeira, a pontuaÆÂo dos candidatos da ampla concorrÉncia; a segunda,
somente a pontuaÆÂo dos candidatos com deficiÉncia; e a terceira, somente a pontuaÆÂo
dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos.

1.9.4 As vagas relacionadas ¿s nomeaÆÔes tornadas sem efeito e as vagas
relacionadas a candidatos que desistirem da nomeaÆÂo nÂo serÂo computadas, pelo fato
de nÂo resultar desses atos o surgimento de novas vagas.

1.9.5 Em caso de desistÉncia de candidato aprovado em vaga reservada, esta
serÀ preenchida pelo candidato da mesma lista posteriormente classificado.

1.9.6 Na hipÒtese de nÂo haver nÙmero suficiente de candidatos aprovados
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serÂo revertidas para a ampla
concorrÉncia e serÂo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificaÆÂo.

1.9.7 O aproveitamento de vagas por outras InstituiÆÔes Federais de Ensino
tambÈm obedecerÀ a proporÆÂo e os percentuais de candidatos convocados para a de
reservas de vagas para candidatos negros (pretos ou pardos) e para candidatos com
deficiÉncia na forma da legislaÆÂo vigente.

2 DAS INSCRI¦´ES
2.1 PerÌodo: das 9h do dia 22/07/2024 ¿s 23h59min do dia 02/08/2024.
2.2 Taxa de inscriÆÂo:
a) R$ 100,00 (cem reais) para o cargo de NÌvel de ClassificaÆÂo D.
b) R$ 130,00 (cento e trinta reais) para o cargo de NÌvel de ClassificaÆÂo E.
2.3 Antes de efetuar a inscriÆÂo ou o pagamento da taxa da inscriÆÂo, o

candidato deverÀ tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

2.4 A inscriÆÂo do candidato implicarÀ no conhecimento e na tÀcita aceitaÆÂo
das normas e condiÆÔes estabelecidas neste Edital, em relaÆÂo ¿s quais nÂo poderÀ alegar
desconhecimento.

2.5 NÂo haverÀ, sob qualquer pretexto, inscriÆÂo provisÒria, condicional ou
extemporÁnea.

2.6 NÂo serÀ admitida, sob qualquer pretexto, inscriÆÂo feita por fax, via
postal, correio eletrÓnico ou outro meio que nÂo os estabelecidos neste Edital.

2.7 O Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo, a Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo
de IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo e o pagamento da taxa de inscriÆÂo sÂo pessoais e
intransferÌveis.

2.7.1 Os candidatos amparados pelo Decreto n� 8.727, de 28 de abril de 2016,
poderÂo se inscrever utilizando o nome social. Finalizada a inscriÆÂo, o candidato deverÀ
encaminhar um correio eletrÓnico para provimento@ufv.br informando sobre a inscriÆÂo
com nome social e serÀ informado sobre outros procedimentos a serem adotados. Nos
documentos pÙblicos do Concurso, tais como a RelaÆÂo de Inscritos, RelaÆÂo de
candidatos para classificados para Prova PrÀtica/Discursiva, ClassificaÆÂo Final e Lista
Homologados, utilizar-se-À o nome social do candidato. Nos documentos de uso
administrativo interno, conforme disposto no artigo 3� do Decreto n� 8.727/2016,
conterÂo tanto o nome social quanto o nome civil, sempre com destaque para o
primeiro.

2.7.1.1. A solicitaÆÂo do uso de nome social deverÀ ser realizada dentro do
prazo de inscriÆÂo.

2.8 O pagamento da taxa de inscriÆÂo, por si sÒ, nÂo confere ao candidato o
direito de submeter-se ¿s fases deste concurso.

2.9 Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato
no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo ou na Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo
da Taxa de InscriÆÂo, nÂo serÂo aceitos:

a) alteraÆÂo do cargo no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo ou na Ficha
EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo;

b) transferÉncia de inscriÆÔes ou da isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo entre
pessoas;

c) transferÉncias de pagamentos de inscriÆÂo entre pessoas;
d) alteraÆÂo da inscriÆÂo do concorrente na condiÆÂo de candidato da ampla

concorrÉncia para a condiÆÂo de pessoa com deficiÉncia ou negro.
2.10 As informaÆÔes constantes no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo ou na

Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo sÂo de inteira
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Universidade Federal de ViÆosa de
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informaÆÔes incorretas, endereÆo inexato ou
incompleto.

2.11 DeclaraÆÔes falsas ou inexatas constantes do Requerimento EletrÓnico de
InscriÆÂo determinarÂo o cancelamento da inscriÆÂo e a anulaÆÂo de todos os atos dela
decorrentes, em qualquer Època, sem prejuÌzo das sanÆÔes penais, assegurado o
contraditÒrio e a ampla defesa.

2.12 De acordo com o artigo 1� da Lei n� 13.656, de 30/04/2018, poderÀ
solicitar isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo o candidato que:

a) pertenÆa ¿ famÌlia inscrita no Cadastro ¹nico para Programas Sociais
(Cad¹nico) do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou
igual a meio salÀrio-mÌnimo nacional;

b) for doador de medula Òssea em entidades reconhecidas pelo MinistÈrio da
SaÙde.

2.12.1 A isenÆÂo deverÀ ser solicitada no ato da inscriÆÂo, no site
www.concursos.ufv.br, do dia 22 a 25 de julho de 2024.

2.12.2 Para solicitar a isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo mencionada na alÌnea "a"
do subitem 2.12, o candidato deverÀ assinalar o campo "Marque aqui se deseja preencher
os dados para solicitar desconto Baixa Renda" e fornecer os dados do documento de
identidade e o seu NÙmero de IdentificaÆÂo Social (NIS) atribuÌdo pelo Cad¹nico.

2.12.3 Para solicitar a isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo mencionada na alÌnea "b"
do subitem 2.12, o candidato deverÀ assinalar o campo "Marque aqui se deseja solicitar
isenÆÂo pelo desconto Medula ²ssea" e, durante o perÌodo determinado no subitem
2.12.1, realizar upload de cÒpia digitalizada da seguinte documentaÆÂo: atestado ou laudo
emitido por mÈdico de entidade reconhecida pelo MinistÈrio da SaÙde, inscrito no
Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doaÆÂo de
medula Òssea, bem como a data de doaÆÂo; documento de identidade e CPF.

2.12.3.1 O Registro Nacional de Doadores VoluntÀrios de Medula ²ssea -
Redome, sem a efetuaÆÂo da doaÆÂo, nÂo serÀ aceito, pois nÂo se configura como doaÆÂo,
mas intenÆÂo de possÌvel doaÆÂo.

2.12.4 A Universidade Federal de ViÆosa consultarÀ o ÒrgÂo gestor do
Cad¹nico e o MinistÈrio da SaÙde para verificar a veracidade das informaÆÔes prestadas
pelo candidato em relaÆÂo ao disposto no subitem 2.12.

2.12.5 Qualquer informaÆÂo incorreta no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo
impedirÀ a consulta de que trata o subitem 2.12.4, resultando no indeferimento da
solicitaÆÂo de isenÆÂo.

2.12.6 O resultado da solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo serÀ
divulgado oficialmente no site www.concursos.ufv.br, no dia 26 de julho de 2024. A PrÒ-
Reitoria de GestÂo de Pessoas nÂo se responsabiliza por outras formas de publicaÆÂo ou
informaÆÂo do resultado da isenÆÂo.

2.12.7 ¨ de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o
resultado da isenÆÂo.

2.12.8 Os candidatos que, apÒs informaÆÔes prestadas, forem considerados
integrantes de famÌlia de baixa renda ou doadores de medula Òssea serÂo isentos do
pagamento da taxa de inscriÆÂo e estarÂo automaticamente inscritos no concurso.

2.12.9 O candidato que tiver sua solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo
indeferida deverÀ fazer o pagamento da taxa, nos termos do subitem 2.14.1.

2.13 Local e horÀrio de inscriÆÂo
2.13.1 A inscriÆÂo serÀ realizada somente pela internet e deverÀ ser efetuada

no site www.concursos.ufv.br, a partir das 9h do dia 22/07/2024 ¿s 23h59min do dia
02/08/2024.

2.13.2 A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se responsabiliza por solicitaÆÂo
de inscriÆÂo nÂo recebida por motivo de falhas de comunicaÆÂo, congestionamento das
linhas de comunicaÆÂo, bem como por outros fatores de ordem tÈcnica que
impossibilitem a transferÉncia de dados.

2.14 Dos procedimentos para inscriÆÂo
2.14.1 Para efetuar sua inscriÆÂo, o candidato deverÀ observar os seguintes

procedimentos:
a) Ler atentamente este Edital;
b) Preencher o Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo, indicando o cargo para

o qual concorrerÀ, de acordo com o Quadro I deste Edital, confirmar os dados cadastrados
e transmiti-los por meio da Internet;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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c) Gerar o boleto bancÀrio para pagamento da taxa de inscriÆÂo
correspondente, caso nÂo tenha sido isento do pagamento da taxa de inscriÆÂo;

d) Efetivar o pagamento da taxa de inscriÆÂo em qualquer agÉncia bancÀria,
em seu horÀrio normal de funcionamento, ou nos meios de pagamento disponÌveis dos
respectivos bancos, tambÈm em seu horÀrio normal de funcionamento, atÈ o dia 08 de
agosto de 2024, por meio do boleto emitido apÒs a sua inscriÆÂo.

2.14.2 O candidato deverÀ preencher o Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo,
no qual constarÂo os nÙmeros dos documentos de identidade e do CPF (preenchimento
obrigatÒrio), declarando que atende a todos os requisitos constantes dos atos
disciplinadores deste Edital, bem como aos exigidos para a investidura no cargo escolhido,
e enviar via sistema de inscriÆÂo.

2.14.3 O candidato deverÀ especificar, no ato da inscriÆÂo, o Campus e o cargo
a que concorre, conforme Quadro I deste Edital, assim como local de realizaÆÂo das
provas teÒricas, sendo-lhe vedado alterar essas opÆÔes apÒs o perÌodo de inscriÆÂo.

2.14.4 SÂo considerados documentos de identidade para o preenchimento do
requerimento de inscriÆÂo: carteiras expedidas pelos MinistÈrios Militares, pelas
Secretarias de SeguranÆa PÙblica e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos ÒrgÂos fiscalizadores de exercÌcio profissional (Ordens, Conselhos etc.);
passaporte dentro do prazo de validade; carteiras funcionais expedidas por ÒrgÂo pÙblico
reconhecidas por lei como identidade; Carteira Nacional de HabilitaÆÂo (com fotografia, na
forma da Lei n� 9.503/1997) e Carteira de Trabalho.

2.14.5 SÂo de responsabilidade exclusiva do candidato os dados cadastrais
informados no ato de sua inscriÆÂo. A Universidade Federal de ViÆosa nÂo se
responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informaÆÔes e endereÆo
incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

2.14.6 A inscriÆÂo somente serÀ efetivada apÒs a confirmaÆÂo, pelo banco, do
pagamento da taxa de inscriÆÂo, dentro do prazo estabelecido no subitem 2.14.1, alÌnea
"d".

2.14.7 NÂo serÂo aceitos, como comprovante de pagamento da taxa de
inscriÆÂo, documento de agendamento bancÀrio ou extrato bancÀrio.

2.14.8 NÂo serÀ vÀlida a inscriÆÂo cujo pagamento tenha sido realizado em
desacordo com as condiÆÔes previstas no subitem 2.14.1.

2.14.9 A consulta da confirmaÆÂo da inscriÆÂo poderÀ ser verificada no site
www.concursos.ufv.br dois dias Ùteis apÒs o pagamento da taxa de inscriÆÂo.

2.15 Da devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo
2.15.1 O valor da taxa de inscriÆÂo serÀ devolvido ao candidato em caso de

cancelamento do concurso.
2.15.2 A devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo deverÀ ser requerida por contato por

meio do correio eletrÓnico provimento@ufv.br, atÈ 5 (cinco) dias Ùteis apÒs a data de
publicaÆÂo do ato que ensejou o cancelamento ou a nÂo realizaÆÂo do certame.

2.15.3 Para obter a devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo paga, o candidato deverÀ
informar nome e nÙmero do banco, nome e nÙmero da agÉncia com dÌgito e nÙmero da
conta corrente com dÌgito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso
a conta seja de terceiros.

2.15.4 A solicitaÆÂo de devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo deverÀ enviado pelo
candidato, para o correio eletrÓnico provimento@ufv.br, acompanhado da cÒpia do
documento de identidade do candidato, em atÈ 5 (cinco) dias Ùteis.

2.15.5 A devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo serÀ processada em atÈ 30 (trinta) dias
Ùteis apÒs o prazo previsto no subitem 2.15.2, por meio de depÒsito bancÀrio na conta
indicada na solicitaÆÂo, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem
corretos.

2.15.6 ¨ de inteira responsabilidade do candidato a informaÆÂo correta e
completa de todos os dados requeridos para a eventual devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo,
nÂo se podendo atribuir ¿ Universidade Federal de ViÆosa a responsabilidade pela
impossibilidade de devoluÆÂo caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.

2.15.7 TambÈm serÀ devolvido o valor de inscriÆÂo pago em duplicidade ou
fora do prazo, ou com valor em desconformidade com o da taxa de inscriÆÂo, desde que
requerido por escrito pelo candidato atÈ 5 (cinco) dias Ùteis apÒs o encerramento do
prazo de pagamento das inscriÆÔes e mediante comprovaÆÂo da extemporaneidade ou da
duplicidade do pagamento para o mesmo boleto.

2.15.8 A devoluÆÂo da taxa de inscriÆÂo paga em duplicidade ou fora do prazo
ou com quantia em desconformidade com o valor de inscriÆÂo estarÀ sujeita ¿ anÀlise do
requerimento e documentos comprobatÒrios e consequente aprovaÆÂo da Universidade
Federal de ViÆosa.

2.15.9 Nos casos elencados no subitem 2.15 e suas subdivisÔes, o candidato
arcarÀ com os custos bancÀrios do boleto para o processamento da devoluÆÂo.

2.15.10 O candidato que nÂo requerer a restituiÆÂo da taxa de inscriÆÂo no
prazo e nas formas estabelecidas no Edital nÂo poderÀ requerÉ-la posteriormente.

2.16 Do Comprovante Definitivo de InscriÆÂo
2.16.1 O candidato deverÀ retirar o Comprovante Definitivo de InscriÆÂo (CDI)

no endereÆo www.concursos.ufv.br, a partir do dia 25 de setembro de 2024.
2.16.2 No Comprovante Definitivo de InscriÆÂo (CDI) constarÂo os dados

relativos ao dia, horÀrio e local das provas do concurso pÙblico e outras informaÆÔes Ùteis
ao candidato.

2.16.3 O Comprovante Definitivo de InscriÆÂo (CDI) deverÀ ser apresentado
para acesso ao local de realizaÆÂo das provas, acompanhado do documento de identidade
utilizado para a inscriÆÂo. Na hipÒtese de perda, furto ou roubo do documento, o
candidato deverÀ apresentar registro da ocorrÉncia em ÒrgÂo policial e outro documento
de identificaÆÂo, conforme subitem 2.14.4.

2.16.4 ¨ obrigaÆÂo do candidato conferir no CDI seu nome, o nÙmero do
documento utilizado na inscriÆÂo, a sigla do ÒrgÂo expedidor, bem como a data de
nascimento.

2.16.5 Eventuais erros de digitaÆÂo ocorridos no nome do candidato, no
nÙmero do documento de identidade utilizado na inscriÆÂo, na sigla do ÒrgÂo expedidor
ou na data de nascimento deverÂo, obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato ¿
PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas, com envio de correio eletrÓnico para
provimento@ufv.br.

2.16.6 Nos termos da legislaÆÂo pertinente, serÀ assegurado o atendimento
especializado aos candidatos que deles comprovadamente necessitarem e o solicitarem,
informando em campo prÒprio do Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo a condiÆÂo que
motiva a solicitaÆÂo e o auxÌlio ou recurso de que necessitam.

2.16.7 Em nenhuma hipÒtese serÂo efetuadas alteraÆÔes ou retificaÆÔes nos
dados informados, confirmados e transmitidos pelo candidato no Requerimento EletrÓnico
de InscriÆÂo ou na Ficha EletrÓnica de SolicitaÆÂo de IsenÆÂo da Taxa de InscriÆÂo,
relativos ao cargo, bem como ¿ condiÆÂo em que concorre (vagas de ampla concorrÉncia
ou reservadas), apÒs o perÌodo de inscriÆÔes.

3 DA RESERVA DE VAGAS
3.1 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS �S PESSOAS COM DEFICI©NCIA
3.1.1 Para fins da reserva de vagas prevista neste Edital, considera-se pessoa

com deficiÉncia aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4� do
Decreto Federal n� 3.298/1999 e alteraÆÔes, combinado com o enunciado da SÙmula 377
do Superior Tribunal de JustiÆa - STJ, assim definidas:

a) deficiÉncia fÌsica: alteraÆÂo completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da funÆÂo fÌsica, apresentando-se sob
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputaÆÂo ou ausÉncia de
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congÉnita ou adquirida,
exceto as deformidades estÈticas e as que nÂo produzam dificuldades para o desempenho
das funÆÔes;

b) deficiÉncia auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um
decibÈis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequÉncias de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz
e 3.000Hz;

c) deficiÉncia visual: cegueira, na qual a acuidade visual È igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correÆÂo Òptica; a baixa visÂo, que significa acuidade
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correÆÂo Òptica; casos nos quais a
somatÒria da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60�, ou
ocorrÉncia simultÁnea de quaisquer condiÆÔes anteriores; visÂo monocular;

d) deficiÉncia mental: funcionamento intelectual significativamente inferior ¿
mÈdia, com manifestaÆÂo antes dos dezoito anos e limitaÆÔes associadas a duas ou mais
Àreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicaÆÂo, cuidado pessoal, habilidades
sociais; utilizaÆÂo dos recursos da comunidade; saÙde e seguranÆa; habilidades
acadÉmicas; lazer e trabalho;

e) deficiÉncia mÙltipla: associaÆÂo de duas ou mais deficiÉncias.
3.1.2 O candidato com deficiÉncia deverÀ, no ato da inscriÆÂo, optar por

concorrer como candidato com deficiÉncia e informar se necessita de condiÆÔes especiais
para a realizaÆÂo da prova.

3.1.3 Ao candidato com deficiÉncia fica assegurado o direito de se inscrever
em igualdade de condiÆÔes com os demais candidatos para provimento de cargos cujas
atribuiÆÔes sejam compatÌveis com a deficiÉncia da qual È portador.

3.1.4 O candidato com deficiÉncia concorrerÀ concomitantemente ¿s vagas
reservadas e ¿s vagas destinadas ¿ ampla concorrÉncia. Se tambÈm for candidato
autodeclarado preto ou pardo, poderÀ concorrer ¿s vagas reservadas aos candidatos
autodeclarados pretos ou pardos.

3.1.5 SerÀ eliminado da lista de pessoas com deficiÉncia o candidato cuja
deficiÉncia, assinalada no Requerimento EletrÓnico de InscriÆÂo, nÂo for constatada na
forma do art. 4� do Decreto Federal n� 3.298/1999.

3.1.6 A compatibilidade entre as atribuiÆÔes do cargo e a deficiÉncia do
candidato serÀ avaliada por exame mÈdico prÈ-admissional.

3.1.6.1 O candidato com deficiÉncia, depois de nomeado, deverÀ apresentar
laudo mÈdico para avaliaÆÂo prÈ-admissional, nos termos do subitem 6.1.1.1.

3.1.7 O candidato com deficiÉncia, depois de nomeado, serÀ acompanhado por
Equipe Multiprofissional, que avaliarÀ a compatibilidade entre as atribuiÆÔes do cargo e a
sua deficiÉncia durante o EstÀgio ProbatÒrio.

3.1.7.1 SerÀ exonerado do cargo o candidato com deficiÉncia que, no decorrer
do EstÀgio ProbatÒrio, tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiÉncia com as
atribuiÆÔes do cargo ocupado.

3.1.8 As pessoas com deficiÉncia, resguardadas as condiÆÔes especiais previstas
no Decreto n� 9.508/2018, participarÂo do concurso em igualdade de condiÆÔes com os
demais candidatos no que se refere ao conteÙdo das provas, ¿ avaliaÆÂo e aos critÈrios
de aprovaÆÂo, ao horÀrio e local de aplicaÆÂo das provas e ¿ nota mÌnima exigida.

3.1.9 NÂo serÀ aceito recurso em favor da inscriÆÂo do candidato com
deficiÉncia que nÂo realizar sua inscriÆÂo conforme as instruÆÔes constantes neste
item.

3.1.10 Em caso de desistÉncia de candidato com deficiÉncia aprovado em vaga
reservada, a vaga serÀ preenchida pelo candidato com deficiÉncia posteriormente
classificado.

3.1.11 Na hipÒtese de nÂo haver nÙmero suficiente de candidatos com
deficiÉncia aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serÂo
revertidas para a ampla concorrÉncia e serÂo preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificaÆÂo.

3.1.12 Os candidatos com deficiÉncia aprovados dentro do nÙmero de vagas
oferecido ¿ ampla concorrÉncia nÂo preencherÂo as vagas reservadas a candidatos com
deficiÉncia.

3.1.13 ApÒs a nomeaÆÂo do candidato, a deficiÉncia nÂo poderÀ ser arguida
para justificar pedido de readaptaÆÂo ou de aposentadoria por invalidez, salvo nos casos
de agravamentos previstos na legislaÆÂo.

3.2 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS AOS NEGROS
3.2.1 Para concorrer ¿s vagas reservadas aos negros, de acordo com a Lei n�

12.990/2014, o candidato deverÀ, no ato da inscriÆÂo, se autodeclarar preto ou pardo,
conforme quesito cor ou raÆa utilizado pela FundaÆÂo Instituto Brasileiro de Geografia e
EstatÌstica - IBGE. A autodeclaraÆÂo terÀ validade somente para este concurso pÙblico.

3.2.1.1 Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos indicarÂo em
campo especÌfico, no momento da inscriÆÂo, se pretendem concorrer pelo sistema de
reserva de vagas.

3.2.2 AtÈ o final do perÌodo de inscriÆÂo do concurso pÙblico, serÀ facultado
ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

3.2.3 As informaÆÔes prestadas no momento da inscriÆÂo sÂo de inteira
responsabilidade do candidato. De acordo com o parÀgrafo Ùnico do art. 2� da Lei n�
12.990/2014, na hipÒtese de constataÆÂo de declaraÆÂo falsa, o candidato serÀ eliminado
do concurso e, se houver sido nomeado, ficarÀ sujeito ¿ anulaÆÂo da sua admissÂo ao
serviÆo pÙblico, apÒs procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditÒrio e a ampla defesa, sem prejuÌzo de outras sanÆÔes cabÌveis. PoderÀ ser
enviada documentaÆÂo aos ÒrgÂos competentes para apuraÆÂo da existÉncia ou nÂo de
crime, nos termos da legislaÆÂo penal vigente.

3.2.3.1 O candidato negro concorrerÀ concomitantemente ¿s vagas reservadas
e ¿s vagas destinadas ¿ ampla concorrÉncia. Se tambÈm for candidato com deficiÉncia,
ainda poderÀ concorrer ¿s vagas reservadas para pessoas com deficiÉncia.

3.2.3.2 Os candidatos negros que nÂo se enquadrarem como candidatos ¿s
vagas reservadas ¿s pessoas com deficiÉncia figurarÂo nas listas de candidatos negros e de
ampla concorrÉncia.

3.2.4 O candidato negro participarÀ do concurso em igualdade de condiÆÔes
com os demais candidatos, no que se refere aos requisitos para o cargo, ao conteÙdo das
provas, ¿ avaliaÆÂo e aos critÈrios de aprovaÆÂo, ao dia, horÀrio e local de aplicaÆÂo das
provas, ¿ nota mÌnima exigida para aprovaÆÂo e aos comandos do Decreto n�
9.739/2019.

3.2.5 Em caso de desistÉncia de candidato negro aprovado em vaga reservada,
a vaga serÀ preenchida pelo candidato autodeclarado preto ou pardo posteriormente
classificado.

3.2.6 Na hipÒtese de nÂo haver nÙmero suficiente de candidatos negros
aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serÂo revertidas para
a ampla concorrÉncia e serÂo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificaÆÂo.

3.2.7 Os candidatos negros aprovados dentro do nÙmero de vagas oferecido ¿
ampla concorrÉncia nÂo preencherÂo as vagas reservadas a candidatos negros.

3.2.8 Os candidatos negros aprovados dentro do nÙmero de vagas oferecido ¿s
vagas reservadas a pessoas com deficiÉncia nÂo preencherÂo as vagas reservadas a
candidatos negros.

3.2.9 NÂo cabe pedido de recurso de reserva de vaga para aqueles que, no ato
da inscriÆÂo, nÂo se autodeclararem pretos ou pardos.

3.2.10 Em atendimento ao disposto na Portaria Normativa n� 4, de 6 de abril
de 2018, publicada no DOU de 10 de abril de 2018, da Secretaria de GestÂo de Pessoas
do MinistÈrio do Planejamento, Desenvolvimento e GestÂo, os candidatos que se
autodeclararem pretos ou pardos serÂo convocados para procedimento de
heteroidentificaÆÂo da veracidade da sua autodeclaraÆÂo de cor ou raÆa perante comissÂo
especÌfica, com competÉncia deliberativa, que emitirÀ parecer.

3.2.10.1 SerÀ convocada para o procedimento de heteroidentificaÆÂo, no
mÌnimo, a quantidade de candidatos equivalente a 3 (trÉs) vezes o nÙmero de vagas
reservadas ¿s pessoas negras (pretas ou pardas) previstas neste Edital, ou 10 (dez)
candidatos, o que for maior, resguardadas as condiÆÔes de aprovaÆÂo estabelecidas no
item 4.

3.2.11 A comissÂo de heteroidentificaÆÂo utilizarÀ exclusivamente o critÈrio
fenotÌpico para aferiÆÂo da condiÆÂo declarada pelo candidato no concurso pÙblico.

3.2.11.1 SerÂo consideradas as caracterÌsticas fenotÌpicas do candidato ao
tempo da realizaÆÂo do procedimento de heteroidentificaÆÂo.

3.2.11.2 NÂo serÂo considerados quaisquer registros ou documentos pretÈritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidÔes referentes ¿ confirmaÆÂo em
procedimentos de heteroidentificaÆÂo realizados em concursos pÙblicos federais,
estaduais, distritais e municipais.

3.2.12 O candidato que optar por concorrer ¿s vagas destinadas aos negros,
ainda que aprovado dentro do nÙmero de vagas oferecidas ¿ ampla concorrÉncia, deverÀ
participar de procedimento de heteroidentificaÆÂo, que ocorrerÀ apÒs a divulgaÆÂo do
resultado parcial e antes da homologaÆÂo do resultado final do concurso, em data, hora
e local que serÀ informado ao candidato por meio de comunicado e da publicaÆÂo da
relaÆÂo dos convocados no endereÆo eletrÓnico www.concursos.ufv.br.
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3.2.12.1 O procedimento de heteroidentificaÆÂo serÀ filmado para efeito de
registro e avaliaÆÂo pela comissÂo de heteroidentificaÆÂo.

3.2.12.2 O candidato que se recusar a ser filmado ou que nÂo prestar os
esclarecimentos solicitados pela comissÂo serÀ eliminado da etapa de heteroidentificaÆÂo
da condiÆÂo de candidato negro e, consequentemente, do concurso pÙblico.

3.2.12.3 O candidato apresentar-se-À para o procedimento de
heteroidentificaÆÂo ¿s suas expensas.

3.2.13 A comissÂo especÌfica mencionada no subitem 3.2.10 serÀ composta por
5 (cinco) membros e seus suplentes, que serÂo distribuÌdos por gÉnero, cor e,
preferencialmente, naturalidade, a serem nomeados, exclusivamente, para avaliaÆÂo dos
candidatos concorrentes ¿s vagas reservadas aos negros que forem aprovados e
classificados neste concurso.

3.2.14 Em caso de impedimento ou suspeiÆÂo, nos termos dos artigos 18 a 21
da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o membro da comissÂo de heteroidentificaÆÂo
serÀ substituÌdo por suplente.

3.2.15 O candidato aprovado ¿s vagas destinadas aos negros, quando do
comparecimento para o procedimento de heteroidentificaÆÂo, deverÀ assinar formulÀrio
padrÂo, em que se declare pessoa preta ou parda (autodeclaraÆÂo).

3.2.16 A avaliaÆÂo da comissÂo de heteroidentificaÆÂo quanto ¿ condiÆÂo de
negro considerarÀ os seguintes aspectos:

a) a informaÆÂo prestada no ato de inscriÆÂo quanto ¿ condiÆÂo de negro;
b) a declaraÆÂo assinada pelo candidato no curso de aÆÔes afirmativas quanto

¿ condiÆÂo de negro; e
c) o fenÒtipo do candidato.
3.2.17 O candidato serÀ considerado nÂo enquadrado na condiÆÂo de negro

se:
a) nÂo comparecer ao procedimento de que trata o subitem 3.2.10;
b) nÂo assinar a declaraÆÂo de que trata o subitem 3.2.15; ou
c) a comissÂo de heteroidentificaÆÂo considerar o nÂo atendimento do quesito

cor ou raÆa por parte do candidato.
3.2.18 A comissÂo de heteroidentificaÆÂo deliberarÀ pela maioria dos seus

membros, sob a forma de parecer motivado.
3.2.18.1 As deliberaÆÔes da comissÂo de heteroidentificaÆÂo terÂo validade

apenas para o concurso pÙblico para o qual foi designada, nÂo servindo para outras
finalidades.

3.2.18.2 ¨ vedado ¿ comissÂo de heteroidentificaÆÂo deliberar na presenÆa dos
candidatos.

3.2.18.3 O teor do parecer motivado serÀ de acesso restrito, nos termos do
art. 31 da Lei n� 12.527, de 18 de novembro de 2011.

3.2.18.4 O resultado provisÒrio do procedimento de heteroidentificaÆÂo serÀ
publicado no endereÆo eletrÓnico www.concursos.ufv.br, do qual constarÂo os dados de
identificaÆÂo do candidato, a conclusÂo do parecer da comissÂo de heteroidentificaÆÂo a
respeito da confirmaÆÂo da autodeclaraÆÂo e as condiÆÔes para exercÌcio do direito de
recurso pelos interessados.

3.2.19 Das decisÔes da comissÂo de heteroidentificaÆÂo caberÀ recurso dirigido
¿ comissÂo recursal, que serÀ composta por 3 (trÉs) integrantes distintos dos membros da
comissÂo de heteroidentificaÆÂo.

3.2.20 Em suas decisÔes, a comissÂo recursal deverÀ considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificaÆÂo, o parecer emitido pela comissÂo de
heteroidentificaÆÂo e o conteÙdo do recurso elaborado pelo candidato.

3.2.20.1 Das decisÔes da comissÂo recursal nÂo caberÀ recurso.
3.2.20.2 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificaÆÂo serÀ

publicado no endereÆo eletrÓnico www.concursos.ufv.br, do qual constarÂo os dados de
identificaÆÂo do candidato e a conclusÂo final a respeito da confirmaÆÂo da
autodeclaraÆÂo.

3.2.21 Conforme Portaria SGP/SEDGG/ME n� 14.635, de 14 de dezembro de
2021, o candidato aprovado e nÂo enquadrado na condiÆÂo de negro com base no
subitem 3.2.17 concorrerÀ ¿s vagas destinadas ¿ ampla concorrÉncia.

4 DAS PROVAS E CRIT¨RIOS DE AVALIA¦¢O E CLASSIFICA¦¢O
4.1 O concurso se darÀ em uma Ùnica etapa e constarÀ de prova teÒrica, de

carÀter eliminatÒrio e classificatÒrio, conforme Tabela I.
TABELA I

. .Cargo .Prova .ConteÙdo .N� de

QuestÔes

.Peso .Valor da Prova

(pontos)

. MÈdico VeterinÀrio/Tecnologia

e InspeÆÂo de Produtos de

Origem Animal

.Objetiva .Conhecimento

EspecÌfico

.30 (trinta) .1 .30 (trinta)

. . .Discursiva .Conhecimento

EspecÌfico

. 05 (cinco) .1 .100 (cem)

. TÈcnico de

LaboratÒrio/Geologia

.Objetiva .Conhecimento

EspecÌfico

.30 (trinta) .1 .30 (trinta)

. . .Discursiva .Conhecimento

EspecÌfico

. 10 (dez) .1 .100 (cem)

4.2 A prova teÒrica consistirÀ de provas objetivas constituÌdas de questÔes de
mÙltipla escolha, com quatro alternativas cada questÂo, conforme conteÙdo programÀtica;
e de prova discursiva, conforme conteÙdo programÀtico.

4.3 O candidato que nÂo obtiver a pontuaÆÂo mÌnima de 70% (setenta por
cento) do total de pontos obtido na prova objetiva estarÀ automaticamente eliminado do
concurso.

4.4 A prova discursiva terÀ o valor de 100 (cem) pontos, com a participaÆÂo
dos candidatos nÂo eliminados e classificados na prova objetiva, de acordo com o item
4.3, e serÀ composta por atividades comuns a todos os candidatos, obedecendo ¿s
orientaÆÔes da banca examinadora.

4.4.1 SerÂo convocados para a prova discursiva somente a quantidade de
candidatos previamente estabelecidos na Tabela II.

TABELA II

. Cargo Vagas para

provimento

.NÙmero de candidatos convocados para a prova

discursiva

. . . .Ampla .Candidato

Negro

.Candidato

PCD

.Total

. .MÈdico VeterinÀrio/Tecnologia e

InspeÆÂo de Produtos de Origem

Animal

.1 .6 .2 .2 .10

. .TÈcnico de LaboratÒrio/Geologia .1 .6 .2 .2 .10

4.4.2 Caso o nÙmero de candidatos que tenham se declarado pessoas com
deficiÉncia ou que se autodeclararam negros aprovados nas provas objetivas seja inferior
ao quantitativo estabelecido no subitem 4.4.1.1 deste edital, serÂo convocados os
candidatos de ampla concorrÉncia para preencherem as vagas remanescentes,
respeitando-se a ordem de classificaÆÂo.

4.4.3 Os candidatos nÂo classificados no quantitativo mÀximo constante na
Tabela II, ainda que tenham atingido nota mÌnima, estarÂo automaticamente reprovados
no concurso pÙblico e nÂo serÂo convocados para a prova discursiva.

4.4.4 Na ocorrÉncia de empate na Ùltima colocaÆÂo, serÂo convocados para a
prova discursiva todos os candidatos dessa colocaÆÂo, ainda que seja ultrapassado o limite
estabelecido no subitem 4.4.1.

4.4.5 As provas discursivas serÂo aplicadas no Campus ViÆosa da UFV.
4.4.6 SerÀ eliminado do concurso o candidato que nÂo comparecer para

realizar a prova discursiva ou que nÂo obtiver, no mÌnimo, 70% (setenta por cento) dos
pontos na prova discursiva.

4.4.7 Em todas as provas discursivas serÂo avaliados a capacidade de
planejamento e de comunicaÆÂo do candidato e sua capacidade de sÌntese, abrangendo
questÔes relacionadas ao conteÙdo programÀtico divulgado.

4.4.8 O candidato deverÀ se apresentar para realizar a prova discursiva no
horÀrio e local estabelecidos na convocaÆÂo a ser divulgada no endereÆo
www.concursos.ufv.br, portando documento de identificaÆÂo com foto, conforme item
2.15.5.

4.4.9 Se houver necessidade de calculadora ou quaisquer outros equipamentos
para a realizaÆÂo da prova prÀtica, eles serÂo informados pela PrÒ-Reitoria de GestÂo de
Pessoas.

5 DAS CONDI¦´ES DE REALIZA¦¢O DA PROVA TE²RICA
5.1 A prova objetiva serÀ realizada no dia 20 de outubro de 2024, no Campus

ViÆosa da UFV. O local de realizaÆÂo serÀ informado no Comprovante Definitivo de
InscriÆÂo, conforme consta no subitem 2.16 deste Edital.

5.2 A prova discursiva serÀ realizada no dia 10 de novembro de 2024:
a) MÈdico VeterinÀrio/Tecnologia e InspeÆÂo de Produtos de Origem Animal:

prova discursiva serÀ realizada no Departamento de Zootecnia no Campus ViÆosa da
UFV;

b) TÈcnico de LaboratÒrio/Geologia: prova discursiva serÀ realizada no
Departamento de Engenharia Civil do Campus ViÆosa da UFV.

5.2.1 O acesso ao local e o horÀrio de inÌcio das provas objetiva e discursiva
serÂo de acordo com o disposto na Tabela III abaixo:

TABELA III

. .Cargos .PerÌodo de acesso ao local das

provas

.HorÀrio de inÌcio da prova

objetiva

.HorÀrio de inÌcio da prova

discursiva

. .Todos .das 7h20 ¿s 8h,

improrrogavelmente

.8h30 .8h

5.2.2 O candidato deverÀ portar caneta esferogrÀfica fabricada em material
transparente, de tinta preta ou azul, Comprovante Definitivo de InscriÆÂo e documento de
identidade original, conforme subitem 2.14.4.

5.2.3 O candidato que chegar apÒs o fechamento dos portÔes terÀ vedada a
sua entrada no prÈdio e serÀ automaticamente eliminado do concurso.

5.2.4 As provas objetivas terÂo duraÆÂo total de 2h30min (duas horas e trinta
minutos), incluindo o preenchimento do cartÂo-resposta.

5.2.5 A prova discursiva terÀ duraÆÂo total de 3h (trÉs horas), incluindo o
preenchimento do caderno de provas.

5.2.6 Caso o nÙmero de candidatos exceda a disponibilidade de vagas para
realizaÆÂo de provas no municÌpio de lotaÆÂo, o candidato poderÀ ser alocado em outros
municÌpios, a critÈrio da organizaÆÂo do concurso.

5.2.7 ¨ de exclusiva responsabilidade do candidato o estrito cumprimento do
horÀrio e o comparecimento ao local de realizaÆÂo das provas, divulgado no Comprovante
Definitivo de InscriÆÂo (CDI).

5.3 O candidato deverÀ transcrever as respostas das provas objetivas para o
cartÂo-resposta, que serÀ o Ùnico documento vÀlido para a correÆÂo. Em hipÒtese alguma
haverÀ substituiÆÂo do cartÂo-resposta por erro do candidato.

5.3.1 Na correÆÂo do cartÂo-resposta, serÀ atribuÌda nota 0 (zero) ¿ questÂo
que contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, emendas ou rasuras que
impeÆam a leitura do cartÂo-resposta.

5.3.2 O candidato, ao encerrar a prova, entregarÀ obrigatoriamente ao fiscal
da sala o cartÂo-resposta devidamente assinado. O caderno de prova objetiva somente
poderÀ ser levado pelo candidato apÒs 1h30min (uma hora e trinta minutos) de realizaÆÂo
da prova.

5.3.3 AlÈm das normas deste Edital, fica o candidato obrigado a seguir
cuidadosamente todas as instruÆÔes contidas na prova.

5.4 Os 2 (dois) Ùltimos candidatos a permanecerem na sala somente poderÂo
retirar-se do local simultaneamente.

5.5 NÂo haverÀ, em nenhuma hipÒtese, segunda chamada de qualquer prova.
O nÂo comparecimento do candidato ¿ prova implicarÀ a sua eliminaÆÂo do concurso.

5.6 Durante a realizaÆÂo das provas nÂo serÀ permitido ao candidato portar
textos de qualquer natureza, cadernos, blocos de notas ou quaisquer dispositivos
eletrÓnicos, tais como: mÀquinas calculadoras, agendas eletrÓnicas e/ou similares,
celulares, smartphones, wearable tech, tablets, ipods, pen drives, mp3 ou e/ou similares,
gravadores, relÒgios de qualquer tipo, alarmes de qualquer espÈcie ou transmissor,
controles remotos, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrÓnico,
fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens,
vÌdeos e mensagens, bem como Òculos escuros, chapÈu, bonÈ, viseira, gorro ou similares
e demais materiais estranhos ¿ realizaÆÂo da prova. A Universidade Federal de ViÆosa nÂo
se responsabilizarÀ pela guarda dos objetos mencionados.

5.7 Durante a realizaÆÂo das provas os candidatos poderÂo ser submetidos a
exame por meio de detector de metal.

5.7.1 SerÀ eliminado o candidato que for flagrado, apÒs o inÌcio do perÌodo de
realizaÆÂo das provas, por qualquer membro da equipe de aplicaÆÂo ou na inspeÆÂo por
detectores de metais, portando quaisquer dos dispositivos listados no subitem 5.5 deste
Ed i t a l .

5.7.2 O candidato portador de marca-passo ou qualquer dispositivo mÈdico
que impeÆa a inspeÆÂo por meio de detectores de metais deverÀ realizar upload da cÒpia
digitalizada, em formato PDF, do laudo mÈdico original, expedido no prazo mÀximo de 12
(doze) meses antes do tÈrmino das inscriÆÔes, atestando a utilizaÆÂo do dispositivo.

5.7.3 No dia da prova, o candidato deverÀ procurar o coordenador de
aplicaÆÂo da prova e comunicÀ-lo das restriÆÔes mÈdicas para que possam ser tomadas as
providÉncias cabÌveis.

5.8 NÂo serÀ permitido o uso das instalaÆÔes sanitÀrias por candidatos que
tenham terminado as provas, exceto em situaÆÔes de emergÉncia, com autorizaÆÂo do
coordenador de aplicaÆÂo.

5.9 Os candidatos de cabelos longos deverÂo mantÉ-los presos, deixando as
orelhas ¿ mostra, de modo a permitir que os fiscais verifiquem a inexistÉncia de pontos
de escuta eletrÓnica nos ouvidos dos candidatos.

5.10 Ao chegar ao recinto designado para realizaÆÂo da prova, o candidato
deverÀ localizar e posicionar-se na carteira etiquetada com o nÙmero de inscriÆÂo
constante no Comprovante Definitivo de InscriÆÂo, aguardando as instruÆÔes para o seu
inÌcio. O candidato deve conferir se os dados constantes da etiqueta afixada na carteira
na qual estÀ sentado correspondem aos seus.

5.11 ApÒs a distribuiÆÂo da prova e enquanto aguardar autorizaÆÂo para o seu
inÌcio, o candidato deverÀ ler cuidadosamente as instruÆÔes impressas na capa do
Caderno de Prova. Elas devem ser rigorosamente seguidas e fazem parte das normas e do
Edital do concurso.

5.12 Ao receber autorizaÆÂo para o inÌcio da prova, o candidato deverÀ
conferir se as questÔes contidas no caderno de prova estÂo de acordo com o cargo para
o qual estÀ se candidatando e se o caderno estÀ completo (sem questÔes faltando ou com
questÔes repetidas) e sem defeitos de impressÂo. SÂo de inteira responsabilidade do
candidato eventuais prejuÌzos causados pela nÂo observÁncia deste subitem.

5.13 As respostas da prova objetiva (mÙltipla escolha) e da prova discursiva
deverÂo ser transcritas ¿ caneta esferogrÀfica fabricada em material transparente, de tinta
preta ou azul, para o cartÂo-resposta e para o caderno de prova apropriados,
respectivamente.

5.13.1 O cartÂo-resposta nÂo poderÀ ser dobrado, amassado ou conter rasuras,
pois podem impedir a leitura correta da resposta, acarretando a anulaÆÂo da mesma. O
cartÂo-resposta somente serÀ substituÌdo por erro da Universidade Federal de ViÆosa.

5.14 Durante a realizaÆÂo da prova, poderÀ ser adotado o procedimento de
identificaÆÂo civil dos candidatos, mediante verificaÆÂo do documento de identidade,
coleta da assinatura e das impressÔes digitais de cada um. O candidato que se negar a ser
identificado terÀ sua prova anulada e, com isso, serÀ automaticamente eliminado deste
concurso.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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5.15 Para a seguranÆa de todos os envolvidos no concurso, È recomendÀvel
que os candidatos nÂo portem arma de fogo durante a realizaÆÂo das provas. Caso,
contudo, seja verificada essa situaÆÂo, o candidato serÀ encaminhado ¿ CoordenaÆÂo do
concurso, onde deverÀ entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante
termo de acautelamento de arma de fogo, no qual preencherÀ os dados relativos ao
armamento.

5.16 O candidato somente poderÀ retirar-se do recinto apÒs 1 (uma) hora do
inÌcio das provas objetivas.

5.17 As alteraÆÔes de local, data ou horÀrio das provas, por necessidade da
InstituiÆÂo, serÂo divulgadas no site www.concursos.ufv.br.

5.18 As normas contidas na capa da prova sÂo parte integrante deste
Ed i t a l .

5.19 A divulgaÆÂo do gabarito, da prova objetiva e da prova discursiva dar-se-
À apÒs a realizaÆÂo das mesmas, no site www.concursos.ufv.br.

6 DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZA¦¢O DA PROVA
6.1 CANDIDATO COM DEFICI©NCIA:
6.1.1 Para assegurar previsÂo de atendimento especial, o candidato com

deficiÉncia ou que necessitar de atendimento especial, tempo adicional e/ou tecnologias
assistivas para a realizaÆÂo da prova deverÀ solicitar no ato da inscriÆÂo e informar qual
tipo de atendimento especial serÀ necessÀrio para participar do concurso.

6.1.1.1 O candidato deverÀ, obrigatoriamente, realizar o upload da cÒpia
digitalizada, em formato PDF, do laudo mÈdico original, expedido no prazo mÀximo de 12
(doze) meses antes do tÈrmino das inscriÆÔes, atestando a espÈcie e o grau ou nÌvel de
deficiÉncia, com expressa referÉncia ao cÒdigo correspondente da ClassificaÆÂo
Internacional de DoenÆa - CID, assim como do documento de identidade.

6.1.2 A PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas assegurarÀ aos candidatos com
deficiÉncia locais de fÀcil acesso, sem barreiras arquitetÓnicas e, quando for o caso,
pessoas, equipamentos e instrumentos para auxÌlio durante a realizaÆÂo das provas.

6.1.3 O candidato com deficiÉncia poderÀ requerer condiÆÔes especiais (ledor,
intÈrprete de libras, prova ampliada, auxÌlio para transcriÆÂo ou sala de mais fÀcil acesso).
Caso nÂo o faÆa, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva
responsabilidade a opÆÂo de realizar ou nÂo a prova sem as condiÆÔes especiais nÂo
solicitadas.

6.1.4 O candidato que necessitar de condiÆÔes especiais para escrever deverÀ
indicar sua condiÆÂo, informando, na solicitaÆÂo, que necessita de auxÌlio para transcriÆÂo
das respostas. Neste caso, o candidato terÀ o auxÌlio de um fiscal especializado, nÂo
podendo a Universidade Federal de ViÆosa ser responsabilizada, sob qualquer alegaÆÂo
por parte do candidato, por eventuais erros de transcriÆÂo cometidos pelo fiscal
especializado.

6.1.5 O candidato que necessitar de tempo adicional para a realizaÆÂo das
provas deverÀ requerer no ato da inscriÆÂo, conforme subitem 6.1.1, acompanhado de
parecer emitido por especialista da Àrea de sua deficiÉncia, que justificarÀ a necessidade
do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do � 2� do artigo 4� do Decreto
Federal n� 9.508/2018, atÈ o tÈrmino do perÌodo das inscriÆÔes.

6.1.6 �s pessoas com deficiÉncia visual que solicitarem prova especial em
Braille serÂo oferecidas provas nesse sistema.

6.1.7 �s pessoas com deficiÉncia visual que solicitarem prova especial ampliada
serÂo oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 16.

6.1.8 �s pessoas com deficiÉncia visual que solicitarem prova em formato
digital para utilizaÆÂo de computador com software de leitura de tela ou de ampliaÆÂo de
tela serÂo oferecidas provas nesse sistema.

6.1.9 �s pessoas com deficiÉncia auditiva que solicitarem condiÆÔes especiais
serÂo oferecidos intÈrpretes de Libras para traduÆÂo das informaÆÔes e/ou orientaÆÔes
para realizaÆÂo da prova.

6.1.10 O atendimento ¿s condiÆÔes especiais solicitadas pelo candidato para
realizar as provas ficarÀ sujeito ¿ anÀlise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

6.1.11 O candidato que tiver necessidade de condiÆÔes especiais para fazer as
provas, inclusive o que precise utilizar-se de dispositivos e equipamentos devido a
condiÆÔes de saÙde, tais como marca-passo ou aparelho de auxÌlio ¿ audiÆÂo ou contra a
asma, deverÀ requerer e realizar upload da cÒpia digitalizada, em formato PDF, do laudo
mÈdico original, expedido no prazo mÀximo de 12 (doze) meses antes do tÈrmino das
inscriÆÔes, atestando a utilizaÆÂo desses dispositivos ou equipamentos.

6.1.11.1 Laudos emitidos por pedagogos, fonoaudiÒlogos, fisioterapeutas e
psicÒlogos, dentre outros, nÂo possuem amparo legal para provimento de atendimento
especial.

6.1.12 NÂo serÀ considerado pessoa com deficiÉncia o candidato que se
declarar canhoto, nÂo fazendo, por isto, jus ¿ solicitaÆÂo de cadeira especial.

6.2 NÂo serÀ oferecido atendimento especial por motivos religiosos, sendo as
provas aplicadas a todos os candidatos nas mesmas datas e nos mesmos horÀrios
estabelecidos neste Edital.

6.3 CANDIDATA LACTANTE:
6.3.1 A candidata lactante, que necessitar amamentar durante a realizaÆÂo da

prova, poderÀ fazÉ-lo em sala reservada, conforme estabelece a Lei n� 13.872, de 17 de
setembro de 2019, desde que o requeira nos termos do item 6, observando os
procedimentos a seguir, para adoÆÂo das providÉncias necessÀrias.

6.3.1.1 A crianÆa deverÀ ser acompanhada de adulto responsÀvel por sua
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente
reservado. A candidata deverÀ realizar upload do documento de identidade do
acompanhante e da CertidÂo de Nascimento da crianÆa, em formato PDF, no ato da
inscriÆÂo. Caso o nascimento da crianÆa aconteÆa apÒs o perÌodo de inscriÆÔes, os
documentos citados deverÂo ser enviados para o seguinte endereÆo eletrÓnico:
provimento@ufv.br.

6.3.1.2 A UFV nÂo disponibilizarÀ fiscal para a guarda da crianÆa. A ausÉncia de
responsÀvel acarretarÀ ¿ candidata a impossibilidade de realizaÆÂo da prova.

6.3.2 Na sala reservada para amamentaÆÂo ficarÂo somente a candidata
lactante, a crianÆa e uma fiscal, sendo vedada a permanÉncia de qualquer outra pessoa.

6.3.3 A candidata terÀ o direito de proceder ¿ amamentaÆÂo a cada intervalo
de 2 (duas) horas, por atÈ 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na
amamentaÆÂo serÀ compensado durante a realizaÆÂo da prova, em igual perÌodo.

6.3.3.1 NÂo haverÀ compensaÆÂo do tempo de amamentaÆÂo em favor da
candidata cujo filho tiver mais de 6 (seis) meses de idade no dia da realizaÆÂo das
provas.

7 DA CLASSIFICA¦¢O E HOMOLOGA¦¢O
7.1 Os candidatos serÂo classificados de acordo com a sua pontuaÆÂo final, em

ordem decrescente.
7.1.1 A pontuaÆÂo final do candidato serÀ de acordo com a soma dos pontos

obtidos na prova teÒrica e prova prÀtica.
7.2 Em caso de empate no resultado final, serÂo utilizados critÈrios para

desempate, nesta ordem:
a) O candidato mais idoso, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos

completados atÈ o Ùltimo dia da inscriÆÂo, conforme o disposto no parÀgrafo Ùnico do
artigo 27 da Lei n� 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) O candidato que tiver exercido a funÆÂo de jurado, conforme artigo 440 do
CÒdigo de Processo Penal;

c) O candidato mais idoso, com idade inferior a 60 (sessenta) anos;
d) O candidato que tiver maior prole, devidamente comprovada.
7.2.1 Os candidatos a que se refere a alÌnea "b" do subitem 7.2 serÂo

convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentaÆÂo que
comprovarÀ o exercÌcio da funÆÂo de jurado.

7.2.2 Para fins de comprovaÆÂo da funÆÂo citada no subitem 7.2.1, serÂo
aceitos certidÔes, declaraÆÔes, atestados ou outros documentos pÙblicos (original ou cÒpia
autenticada) emitidos pelos Tribunais de JustiÆa Estaduais e Regionais Federais do PaÌs,
relativos ao exercÌcio da funÆÂo de jurado, nos termos do artigo 440 do CÒdigo de Processo
Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei n�
11.689/2008.

7.3 A relaÆÂo de candidatos aprovados no concurso, para efeitos de
homologaÆÂo, serÀ limitada ao quantitativo estabelecido no Anexo II do Decreto n�
9.739/2019, conforme Quadro III, a seguir:

QUADRO III

. .Quantitativo mÀximo de candidatos aprovados

. .Vagas .Classificados (Decreto

no 9.739/2019)

.Ampla ConcorrÉncia .Pessoa com

DeficiÉncia

.Negro

. .1 .5 .03 .01 .01

. .2 .9 .06 .02 .01

. .3 .14 .09 .03 .02

. .4 .18 .12 .03 .03

. .5 .22 .14 .04 .04

7.4 Os candidatos nÂo classificados no quantitativo mÀximo de aprovados
constante no Anexo II do Decreto n� 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mÌnima,
estarÂo automaticamente reprovados no concurso pÙblico e nÂo constarÂo da
homologaÆÂo.

7.4.1 NÂo haverÀ divulgaÆÂo da relaÆÂo de candidatos reprovados.
7.4.2 O candidato reprovado poderÀ obter a informaÆÂo sobre a sua situaÆÂo

neste Concurso PÙblico por meio de Consulta Individual no site www.concursos.ufv.br,
apÒs a publicaÆÂo dos resultados.

7.5 Na ocorrÉncia de empate na Ùltima colocaÆÂo, serÂo aprovados todos os
candidatos dessa colocaÆÂo, ainda que seja ultrapassado o limite estabelecido no subitem
7.3.

7.6 A classificaÆÂo final dos candidatos aprovados serÀ homologada pelo
Conselho UniversitÀrio (Consu) e disponibilizada no site www.concursos.ufv.br

7.7 A homologaÆÂo da classificaÆÂo final do concurso serÀ publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo. O Edital de HomologaÆÂo conterÀ os nomes dos candidatos por ordem de
classificaÆÂo.

7.8 Os candidatos que, no ato da inscriÆÂo, optarem por concorrer ¿s vagas
reservadas, se nÂo eliminados no concurso, terÂo seus nomes publicados em lista ¿
parte.

7.9 O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto no Edital
poderÀ solicitar a sua reclassificaÆÂo nos termos da InstruÆÂo Normativa n� 2, de 27 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 30 de agosto de 2019, do MinistÈrio da
Ec o n o m i a .

7.9.1 A reclassificaÆÂo se darÀ na Ùltima posiÆÂo das listas de candidatos
classificados.

7.9.2 A reclassificaÆÂo de que trata o item 7.10 tem carÀter irretratÀvel e
irreversÌvel, podendo ser solicitado uma Ùnica vez.

8 DA IMPUGNA¦¢O DO EDITAL E DOS RECURSOS
8.1 PoderÀ haver interposiÆÂo de impugnaÆÂo ¿(s) norma(s) do Edital, de

recurso contra o resultado da anÀlise de solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo, contra
as questÔes e gabarito oficial da prova objetiva, contra a pontuaÆÂo na prova objetiva,
contra as questÔes e gabarito da prova discursiva, contra a pontuaÆÂo da prova discursiva,
contra a classificaÆÂo final do concurso e contra a avaliaÆÂo da comissÂo de
heteroidentificaÆÂo quanto ¿ condiÆÂo de negro, nos prazos e normas discriminados a
seguir.

8.1.1 O recurso deverÀ ser apresentado:
a) com argumentaÆÂo lÒgica, consistente e amparado nas referÉncias

bibliogrÀficas deste concurso, disponibilizadas no endereÆo eletrÓnico
www.concursos.ufv.br;

b) em formulÀrio digital, que ficarÀ disponÌvel no endereÆo eletrÓnico
www.concursos.ufv.br;

c) dentro do prazo estipulado;
d) especÌfico para cada objeto de recurso.
8.1.2 ApÒs a anÀlise dos recursos contra as questÔes e o gabarito preliminar das

provas objetiva e discursiva, a Banca ResponsÀvel pela prova poderÀ manter ou alterar o
gabarito divulgado.

8.1.3 Se do exame do recurso resultar a anulaÆÂo de alguma questÂo de prova,
os pontos correspondentes da respectiva questÂo serÂo atribuÌdos a todos os
candidatos.

8.1.4 O recurso serÀ analisado pela Banca ResponsÀvel pela prova, que darÀ
decisÂo terminativa sobre ele, constituindo-se em Ùnica e Ùltima instÁncia.

8.1.5 A impugnaÆÂo do Edital e as interposiÆÔes de recursos deverÂo ser
preenchidas em sistema digital prÒprio, que serÀ disponibilizado no site
www.concursos.ufv.br.

8.1.6 NÂo serÂo aceitas impugnaÆÔes e recursos por via postal, via fax ou via
correio eletrÓnico, bem como apresentados fora do prazo ou das normas estabelecidas
neste Edital.

8.1.7 Os resultados da anÀlise das impugnaÆÔes e dos recursos serÂo
disponibilizados no site www.concursos.ufv.br.

8.1.8 SerÂo indeferidos os recursos:
a) interpostos fora das normas apresentadas no subitem 8.1.1 deste Edital;
b) cuja fundamentaÆÂo nÂo corresponda ¿ questÂo ou etapa recorrida;
c) sem fundamentaÆÂo ou com fundamentaÆÂo inconsistente ou incoerente;
d) intempestivos;
e) com cÒpia integral ou parcial de recurso jÀ interposto, caso em que ambos

os recursos serÂo indeferidos.
8.1.9 Em nenhuma hipÒtese serÀ aceito pedido de revisÂo de recurso ou

recurso contra o gabarito oficial, tanto da prova objetiva quanto da prova discursiva,
definitivo, bem como contra o resultado final do concurso.

8.2 A impugnaÆÂo das normas do Edital poderÀ ser apresentada por qualquer
interessado atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.3 O candidato poderÀ interpor recurso contra o resultado da anÀlise da
solicitaÆÂo de isenÆÂo da taxa de inscriÆÂo atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿
sua divulgaÆÂo.

8.4 O candidato poderÀ interpor recurso contra as questÔes e o gabarito oficial
da prova objetiva, com a indicaÆÂo da resposta pretendida pelo candidato, e contra cada
questÂo das provas, atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.5 O candidato poderÀ interpor recurso contra a pontuaÆÂo na prova objetiva
do concurso atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.6 O candidato poderÀ interpor recurso contra as questÔes e gabarito da prova
discursiva do concurso atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.7 O candidato poderÀ interpor recurso contra a pontuaÆÂo da prova
discursiva do concurso atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.8 O candidato poderÀ interpor recurso contra a classificaÆÂo final do concurso
atÈ as 17h do segundo dia Ùtil subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

8.9 O candidato poderÀ interpor recurso contra a avaliaÆÂo da comissÂo de
heteroidentificaÆÂo quanto ¿ condiÆÂo de negro atÈ as 17h do segundo dia Ùtil
subsequente ¿ sua divulgaÆÂo.

9 DOS REQUISITOS B SICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
9.1 Ter sido aprovado no concurso pÙblico.
9.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste Ùltimo caso, estar

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do � 1�
do artigo 12 da ConstituiÆÂo Federal.

9.3 Ter idade mÌnima de 18 anos completos na data da posse.
9.4 Ter aptidÂo fÌsica e mental para o exercÌcio das atribuiÆÔes do cargo,

incluindo a compatibilidade de deficiÉncia apurada por exame mÈdico prÈ-admissional na
UFV, no caso dos candidatos aprovados que indicaram suas deficiÉncias.

9.4.1 A avaliaÆÂo da aptidÂo fÌsica e mental serÀ realizada por exame mÈdico
prÈ-admissional na UFV antes da posse do candidato aprovado, sendo a rotina bÀsica
complementada por exames clÌnicos e/ou laboratoriais constantes no Anexo III deste
Ed i t a l .

9.4.2 A avaliaÆÂo da aptidÂo mental serÀ realizada pela UFV antes da posse do
candidato aprovado, sendo a rotina bÀsica complementada por exames psicotÈcnicos.

9.4.3 Caso algum candidato aprovado seja considerado inapto para o exercÌcio
do cargo, serÀ eliminado do concurso, sendo exonerado e nomeado o candidato
imediatamente subsequente na classificaÆÂo geral relativa ao respectivo cargo.
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9.5 NÂo acumular cargos, empregos e funÆÔes pÙblicas e nÂo perceber
proventos de aposentadoria que caracterizem acumulaÆÂo ilÌcita de cargos, exceto aqueles
permitidos no inciso XVI do artigo 37 da ConstituiÆÂo Federal, com nova redaÆÂo dada pela
Emenda Constitucional n� 34/2001, assegurada a hipÒtese de opÆÂo nos termos da lei,
dentro do prazo para a posse, determinado no � 1� do artigo 13 da Lei n� 8.112/1990.

9.6 NÂo ter sido demitido do ServiÆo PÙblico Federal, enquanto ocupante de
cargo efetivo ou em comissÂo nos Ùltimos 5 (cinco) anos, contados da data da publicaÆÂo
do ato penalizador, decorrente das seguintes infraÆÔes: valer-se do cargo para lograr
proveito pessoal ou de outrem; ou atuar, como procurador ou intermediÀrio, junto a
repartiÆÔes pÙblicas.

9.7 NÂo ter sido demitido do ServiÆo PÙblico Federal, enquanto ocupante de
cargo efetivo ou em comissÂo, decorrente das seguintes infraÆÔes: crime contra a
administraÆÂo pÙblica; improbidade administrativa; aplicaÆÂo irregular de dinheiro pÙblico;
lesÂo aos cofres pÙblicos e dilapidaÆÂo do patrimÓnio nacional; ou corrupÆÂo.

9.8 Gozar dos direitos polÌticos e estar em dia com as obrigaÆÔes eleitorais e
militares.

9.9 Possuir a escolaridade exigida para o cargo e registro no Conselho
competente, bem como estar inteiramente quite com as demais exigÉncias legais do ÒrgÂo
fiscalizador e demais exigÉncias de habilitaÆÂo para o exercÌcio do cargo, conforme consta
no Anexo I deste Edital.

9.9.1 O candidato com qualificaÆÂo superior ¿ exigida ¿ vaga ofertada poderÀ
ser investido no cargo almejado, desde que sua formaÆÂo superior possua abrangÉncia
suficiente para abarcar todos os conhecimentos exigÌveis para o cargo de nÌvel de
qualificaÆÂo inferior previsto neste Edital.

9.10 Outras exigÉncias estabelecidas em lei poderÂo ser solicitadas para o
desempenho das atribuiÆÔes do cargo.

9.11 Outros documentos poderÂo ser exigidos na Època da posse.
10. DA POSSE
10.1 Os documentos comprobatÒrios dos requisitos fixados no item 9 e no

Anexo I deste Edital serÂo exigidos do candidato no ato de sua posse. A nÂo apresentaÆÂo
destes dentro do prazo estabelecido impedirÀ a posse no cargo, aplicando-se o disposto no
� 6� do artigo 13 da Lei n� 8.112/1990.

10.2 Somente poderÀ ser empossado o candidato aprovado que for julgado
apto fÌsica e mentalmente, por exame mÈdico prÈ-admissional na UFV, para o exercÌcio do
cargo.

10.3 O candidato aprovado serÀ convocado para a posse, que deverÀ ocorrer
no prazo improrrogÀvel de 30 (trinta) dias, contados da publicaÆÂo do ato de sua
nomeaÆÂo. O nÂo pronunciamento do convocado no prazo estipulado obrigarÀ a UFV a
tornar sem efeito o ato de nomeaÆÂo e a convocar o prÒximo candidato classificado.

10.4 A posse dos candidatos classificados e nomeados observarÀ o limite de
vagas estabelecido no presente Edital, exceto se a ampliaÆÂo desse limite for autorizada
pelo ÒrgÂo competente para tal fim.

10.5 A data prevista para o ingresso dos aprovados e nomeados no quadro da
InstituiÆÂo dar-se-À no perÌodo de validade do concurso, respeitados os prazos e requisitos
estabelecidos em lei para a investidura em cargo pÙblico.

10.6 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficarÀ sujeito a
estÀgio probatÒrio, nos termos do "caput" do artigo 41 da ConstituiÆÂo Federal, com nova
redaÆÂo dada pela Emenda Constitucional n� 19, de 4 de junho de 1998, durante o qual
sua aptidÂo, capacidade e desempenho no cargo serÂo avaliados por comissÂo competente
para tal fim.

10.7 O candidato deverÀ ter disponibilidade para trabalhar em turnos
diferenciados. SerÀ exigida do candidato, no ato da posse, declaraÆÂo de que estÀ ciente
da jornada de trabalho em turnos que poderÂo ser diferenciados.

11. DA LOTA¦¢O DO CANDIDATO APROVADO
11.1 Os candidatos aprovados serÂo lotados no Campus ViÆosa da Universidade

Federal de ViÆosa ou de acordo com a necessidade e conveniÉncia da AdministraÆÂo.
12. DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO
12.1 O candidato aprovado neste concurso pÙblico serÀ nomeado de acordo

com a classificaÆÂo final obtida, considerando a legislaÆÂo pertinente e as vagas existentes
ou que vierem a existir para o Quadro de Pessoal da Universidade Federal de ViÆosa, no
cargo indicado neste Edital.

12.2. Os candidatos classificados alÈm do quantitativo de vagas ofertadas
poderÂo ser convidados a ter sua nomeaÆÂo, com lotaÆÂo e exercÌcio em outro Campus da
Universidade Federal de ViÆosa ou em outra InstituiÆÂo Federal de Ensino, mediante
autorizaÆÂo. Neste caso, a nÂo aceitaÆÂo nÂo implicarÀ desclassificaÆÂo, devendo o
candidato formalizar desistÉncia ¿ vaga para a qual foi convidado para que seu nome
permaneÆa na lista de classificados, conforme item 1.9 do presente Edital.

12.2.1 Os candidatos serÂo nomeados respeitando-se a ordem de classificaÆÂo
disposta no quadro II do item 1.9 do presente Edital.

12.2.2 Se o candidato aceitar a vaga oferecida por outra instituiÆÂo, deixarÀ de
compor a relaÆÂo dos candidatos

aprovados neste Edital.
12.2.3 Caso o candidato nÂo aceite ser nomeado nos termos do item 12.2, fica

assegurada sua classificaÆÂo
no cargo para a qual prestou concurso, mediante assinatura do termo

respectivo.
13. DAS DISPOSI¦´ES GERAIS
13.1 A aprovaÆÂo no concurso assegurarÀ apenas a expectativa de direito ¿

nomeaÆÂo, ficando a concretizaÆÂo desse ato condicionada ¿ observÁncia das disposiÆÔes
legais, orÆamentÀrias e financeiras pertinentes, bem como ¿ rigorosa ordem de
classificaÆÂo, ao prazo de validade do concurso e ¿ apresentaÆÂo da documentaÆÂo exigida
em lei.

13.2 O prazo de validade do concurso serÀ de 2 (dois) anos, contados a partir
da data da publicaÆÂo da homologaÆÂo, prorrogÀvel por igual perÌodo, a critÈrio da
InstituiÆÂo.

13.3 A qualquer tempo, poder-se-Âo anular a inscriÆÂo, as provas, a nomeaÆÂo
e a posse do candidato, se verificada a falsidade em qualquer declaraÆÂo ou qualquer
irregularidade nas provas ou em documentos apresentados.

13.4 Os candidatos aprovados se comprometem a comunicar, por escrito, ¿
PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas da UFV, qualquer alteraÆÂo de endereÆo e se
responsabilizam por prejuÌzos decorrentes de sua nÂo atualizaÆÂo.

13.5 NÂo serÀ fornecido ao candidato nenhum documento comprobatÒrio de
classificaÆÂo ou notas no processo seletivo, valendo, para esse fim, a homologaÆÂo
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo.

13.6 A inscriÆÂo do candidato implicarÀ o conhecimento e a aceitaÆÂo tÀcita das
condiÆÔes estabelecidas no presente Edital e das instruÆÔes especÌficas para cada cargo,
das quais nÂo poderÀ alegar desconhecimento.

13.7 As inscriÆÔes poderÂo ser reabertas, em qualquer tempo, se nÂo houver
candidatos aprovados ou nÂo houver candidatos aprovados em nÙmero suficiente para o
preenchimento das vagas previstas neste Edital, mediante ampla publicidade.

13.8 Para a reabertura das inscriÆÔes prevista no subitem 13.7 deste Edital, a
UFV publicarÀ edital especÌfico, em que serÀ determinada nova data de prova, bem como
as aÆÔes necessÀrias ¿ realizaÆÂo do novo certame.

13.9 Os casos omissos serÂo resolvidos pela Banca Examinadora Central deste
concurso.

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

ANEXO I

DESCRI¦¢O DOS CARGOS E PR¨-REQUISITOS PARA INVESTIDURA
T¨CNICO DE LABORAT²RIO/GEOLOGIA
NÌvel de ClassificaÆÂo: D
NÌvel de CapacitaÆÂo: I
PadrÂo de Vencimento: 01
DESCRI¦¢O: Executar trabalhos tÈcnicos de laboratÒrio relacionado com a Àrea

de especialidade, realizando ou orientando coleta, anÀlise e registros de materiais e
substÁncias atravÈs de mÈtodos especÌfi�cos.

ATIVIDADES: Fazer coleta de amostras e dados em laboratÒrio ou em
ativida�des de campo. Elaborar anÀlise de materiais e substÁncias em geral utilizando
mÈtodos especÌficos para cada caso. Efetuar registros das anÀlises realizadas. Preparar
reagentes, peÆas, circuitos e outros materiais utili�zados em experimentos. Proceder ¿
montagem e execuÆÂo de experimentos para utilizaÆÂo em aulas experimentais e ensaios
de pesquisa. Auxiliar na elaboraÆÂo de relatÒrios tÈcnicos e na computaÆÂo de dados
estatÌsticos, reunindo os resultados dos exames e informaÆÔes. Selecionar material e
equipamentos a serem utilizados em aulas prÀticas, pesquisas e extensÂo. Dispor os
elementos biolÒgicos em local apropriado e previamen�te determinado, montando-os de
modo a possibilitar a exposiÆÂo cientÌfica dos mesmos. Zelar pela limpeza e conservaÆÂo de
vidraria, bancadas e equi�pamentos em geral dos laboratÒrios de pesquisa e didÀtica.
Controlar o estoque de material de consumo dos laboratÒrios. Executar outras tarefas de
mesma natureza e nÌvel de dificuldade.

ESCOLARIDADE: MÈdio Profissionalizante ou MÈdio completo + curso TÈcnico
M¨DICO VETERIN RIO/TECNOLOGIA E INSPE¦¢O DE PRODUTOS DE ORIGEM

ANIMAL
NÌvel de ClassificaÆÂo: E
NÌvel de CapacitaÆÂo: I
PadrÂo de Vencimento: 01
DESCRI¦¢O: Prestar assistÉncia mÈdica aos animais sob responsabilidade da

entidade e manter condiÆÔes tÈcnico-sanitÀrias, em nÌveis adequados, e acompanhar as
condiÆÔes de alimentos e procriaÆÂo dos animais.

ATIVIDADES: Fazer profilaxia, diagnÒstico e tratamento de doenÆas dos animais.
Coordenar o trabalho de exames laboratoriais. Realizar exames clÌnicos e de elaboraÆÂo.
Orientar os tÈcnicos laboratoriais quanto a coleta, anÀlise anatomopatolÒgica,
histopatolÒgica, hematolÒgica e imunolÒgica. Promover o melhoramento das espÈcies mais
convenientes para atividades da entidade. Fixar os caracteres mais vantajosos ¿ pesquisa.
Desenvolver e executar programas de nutriÆÂo animal. Executar outras tarefas de mesma
natureza e nÌvel de dificuldade.

ESCOLARIDADE: Curso Superior em Medicina VeterinÀria.
HABILITA¦¢O PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei n� 5.517,

de 23 de outubro de 1968 dispÔe sobre o exercÌcio da profissÂo de MÈdico VeterinÀrio e
cria os Conselhos Federal e Regional de Medicina VeterinÀria. Decreto n� 64.704, de 17 de
junho de 1969 aprova o regulamento do exercÌcio da profissÂo de MÈdico VeterinÀrio e
dos Conselhos de Medicina VeterinÀria.

ANEXO II

CONTE¹DOS PROGRAM TICOS DAS PROVAS
1. T¨CNICO DE LABORAT²RIO/GEOLOGIA
1.1 CONTE¹DO PROGRAM TICO
a) MatemÀtica: Grandezas, medidas, notaÆÂo cientÌfica, Sistema Internacional

de Unidades, algarismos significativos, conjuntos, funÆÔes, progressÔes, matrizes e sistemas
lineares, trigonometria, noÆÔes de estatÌstica, porcentagem, geometria plana, geometria
espacial, poliedros e corpos redondos.

b) FÌsica: CinemÀtica: Movimento uniforme e uniformemente variado, Vetores e
cinemÀtica vetorial. DinÁmica: PrincÌpios da dinÁmica, Atrito entre sÒlidos, Trabalho e
potÉncia, Energia mecÁnica e sua conservaÆÂo. EstÀtica dos sÒlidos e dos fluidos.
Temperatura. AnÀlise dimensional.

c) Geografia: FormaÆÂo da Terra e tempo geolÒgico. Estrutura geolÒgica da
Terra. TectÓnica de placas. FormaÆÂo do relevo: agentes internos e externos. Intemperismo
e formaÆÂo dos solos. Climas, fenÓmenos climÀticos e a interferÉncia humana. Hidrografia:
ciclo da Àgua e aÆÂo geolÒgica, Àguas subterrÁneas.

d) Ensaios de geotecnia: Terminologia de solos e rochas; coletas de amostras
deformadas e indeformadas de solo; preparaÆÂo de amostras de solo; determinaÆÂo de
massas especÌficas; anÀlise granulomÈtrica; limite de liquidez; limite de plasticidade;
compactaÆÂo de solos; compressÂo nÂo confinada e adensamento de solos.

1.2 SUGEST¢O DE BIBLIOGRAFIA
ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 6457: Amostras de

solo - PreparaÆÂo para ensaios de compactaÆÂo e ensaios de caracterizaÆÂo. Rio de Janeiro:
ABNT, 2016.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 6458: GrÂos de
pedregulho retidos na peneira de abertura 4,8 mm - DeterminaÆÂo da massa especÌfica, da
massa especÌfica aparente e da absorÆÂo de Àgua. Rio de Janeiro: ABNT, 2016.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 6459: Solo -
DeterminaÆÂo do limite de liquidez. Rio de Janeiro: ABNT, 2016.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 6502: Solos e
rochas - Terminologia. Rio de Janeiro: ABNT, 2022.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 7180: Solo -
DeterminaÆÂo do limite de plasticidade. Rio de Janeiro: ABNT, 2016.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 7181: Solo - AnÀlise
granulomÈtrica. Rio de Janeiro: ABNT, 2016.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 7182: Solo - Ensaio
de compactaÆÂo. Rio de Janeiro: ABNT, 2016.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 9604: Solo -
Abertura de poÆo ou trincheira de inspeÆÂo, com retirada de amostras deformadas e
indeformadas - Procedimento. Rio de Janeiro: ABNT, 2022.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 12770: Solo -
DeterminaÆÂo da resistÉncia ¿ compressÂo nÂo confinada de solo coesivo. Rio de Janeiro:
ABNT, 2022.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 16853: Solo -
Ensaio de adensamento unidimensional. Rio de Janeiro: ABNT, 2020.

ASSOCIA¦¢O BRASILEIRA DE NORMAS T¨CNICAS. ABNT NBR 16867: Solo -
DeterminaÆÂo da massa especÌfica aparente de amostras indeformadas - MÈtodo da
balanÆa hidrostÀtica. Rio de Janeiro: ABNT, 2020.

BONJORNO, JosÈ Roberto; GIOVANI J¹NIOR, JosÈ Ruy; SOUZA, Paulo Roberto
CÁmara de. Prisma matemÀtica: conjuntos e funÆÔes: ensino mÈdio: Àrea do conhecimento:
matemÀtica e suas tecnologias. 1. ed. SÂo Paulo: Editora FTD, 2020.

BONJORNO, JosÈ Roberto; GIOVANI J¹NIOR, JosÈ Ruy; SOUZA, Paulo Roberto
CÁmara de. Prisma matemÀtica: funÆÔes e progressÔes: ensino mÈdio: Àrea do
conhecimento: matemÀtica e suas tecnologias. 1. ed. SÂo Paulo: Editora FTD, 2020.

BONJORNO, JosÈ Roberto; GIOVANI J¹NIOR, JosÈ Ruy; SOUZA, Paulo Roberto
CÁmara de. Prisma matemÀtica: geometria: ensino mÈdio: Àrea do conhecimento:
matemÀtica e suas tecnologias. 1. ed. SÂo Paulo: Editora FTD, 2020.

BONJORNO, JosÈ Roberto; GIOVANI J¹NIOR, JosÈ Ruy; SOUZA, Paulo Roberto
CÁmara de. Prisma matemÀtica: sistemas, matemÀtica financeira e grandezas: ensino
mÈdio: Àrea do conhecimento: matemÀtica e suas tecnologias. 1. ed. SÂo Paulo: Editora
FTD, 2020.

BONJORNO, JosÈ Roberto; GIOVANI J¹NIOR, JosÈ Ruy; SOUZA, Paulo Roberto
CÁmara de. Prisma matemÀtica: geometria e trigonometria: ensino mÈdio: Àrea do
conhecimento: matemÀtica e suas tecnologias. 1. ed. SÂo Paulo: Editora FTD, 2020.

BONJORNO, JosÈ Roberto; GIOVANI J¹NIOR, JosÈ Ruy; SOUZA, Paulo Roberto
CÁmara de. Prisma matemÀtica: estatÌstica, combinatÒria e probabilidade: ensino mÈdio:
Àrea do conhecimento: matemÀtica e suas tecnologias. 1. ed. SÂo Paulo: Editora FTD,
2020.

BRAICK, PatrÌcia Ramos; et al. Moderna Plus: CiÉncias humanas e sociais
aplicadas - Natureza em transformaÆÂo. 1. ed. SÂo Paulo: Moderna, 2020.

DOCA, Ricardo Helou; BISCUOLA, Gualter JosÈ; B³AS, Newton Villas. TÒpicos de
fÌsica: Volume 1. 21. ed. SÂo Paulo: Saraiva, 2012.

DOCA, Ricardo Helou; BISCUOLA, Gualter JosÈ; B³AS, Newton Villas. TÒpicos de
fÌsica: Volume 2. 19. ed. SÂo Paulo: Saraiva, 2012.

DOCA, Ricardo Helou; BISCUOLA, Gualter JosÈ; B³AS, Newton Villas. TÒpicos de
fÌsica: Volume 3. 18. ed. SÂo Paulo: Saraiva, 2012.

HALLIDAY, David; RESNICK, Robert; WALKER, Jearl. Fundamentos de fÌsica,
volume 1: mecÁnica. 9. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012.

HALLIDAY, David; RESNICK, Robert; WALKER, Jearl. Fundamentos de fÌsica,
volume 2: gravitaÆÂo, ondas e termodinÁmica. 10. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2016.

MOREIRA, JoÂo Carlos; SENE, EustÀquio de. Geografia Geral e do Brasil: EspaÆo
geogrÀfico e globalizaÆÂo. Volume 1. 3. ed. SÂo Paulo: Editora Scipione, 2016.
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TEIXEIRA, Wilson; FAIRCHILD, Thomas Rich; TOLEDO, M. Cristina Mota de;
TAIOLI, FÀbio. Decifrando a Terra. 2. ed. SÂo Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009.

2. M¨DICO VETERIN RIO/TECNOLOGIA E INSPE¦¢O DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL

2.1 CONTE¹DO PROGRAM TICO
a) InspeÆÂo industrial e sanitÀria ante e post mortem de animais de abate;
b) InspeÆÂo industrial e sanitÀria de produtos cÀrneos;
c) InspeÆÂo industrial e sanitÀria de ovos;
d) InspeÆÂo industrial e sanitÀria de leite e derivados;
e) Ferramentas de controle de qualidade e programas de autocontrole

aplicados ¿ inspeÆÂo de produtos de origem animal;
f) VigilÁncia sanitÀria e saÙde pÙblica;
g) DoenÆas zoonÒticas e epidemiologia de enfermidades associadas ao consumo

de produtos de origem animal;
h) Impactos ambientais e ¿ saÙde e manejo de Àguas residuÀrias de

abatedouros frigorÌficos;
i) FiscalizaÆÂo e legislaÆÂo do transporte de carga viva;
j) Responsabilidade TÈcnica em estabelecimentos de produtos de origem

animal;
2.2 SUGEST¢O DE BIBLIOGRAFIA
BRASIL. Casa Civil. Decreto n. 5.741, de 30 de marÆo de 2006. Regulamenta os
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ANEXO III

EXAMES SOLICITADOS
Segue a relaÆÂo dos exames exigidos para realizaÆÂo da AvaliaÆÂo MÈdica prÈ-

admissional.
Hemograma (validade 60 dias);
Glicemia de Jejum (validade 60 dias);
Creatinina (validade 60 dias);
Colesterol total e fraÆÔes (validade 60 dias);
TriglicÈrides (validade 60 dias);
Grupo SanguÌneo + Fator Rh;
TGO (validade 60 dias);
TGP (validade 60 dias);
VDRL (validade 60 dias);
EAS (validade 60 dias);
EPF (validade 60 dias);
Teste de Acuidade Visual pela escala de Snellen, emitido por mÈdico

oftalmologista, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de Especialidade (RQE) (validade 3
meses);

Audiometria tonal (validade 1 ano);
Citologia OncÒtica (Papanicolau) para candidatas do sexo feminino, se nÂo for

possÌvel ter o resultado do exame atÈ a data da consulta com o mÈdico perito, serÀ aceito
um laudo emitido pelo mÈdico ginecologista, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de
Especialidade (RQE), no qual conste a descriÆÂo do exame ginecolÒgico e a realizaÆÂo da
coleta do exame citolÒgico ou a impossibilidade de realizÀ-la (validade 1 ano);

Laudo de aptidÂo mental para o exercÌcio do cargo, emitido por mÈdico
psiquiatra, que tenha o Registro de QualificaÆÂo de Especialidade (RQE) ou avaliaÆÂo
psicolÒgica agendada e realizada presencialmente na DSS-UFV (validade 3 meses);

RefraÆÂo (exame OftalmolÒgico) para candidatos com mais de 45 (quarenta e
cinco) anos de idade (validade 1 ano);

Original e cÒpia do cartÂo de vacina atualizado conforme calendÀrio vacinal
adulto do MinistÈrio da SaÙde. Caso o seu cartÂo de vacina nÂo esteja atualizado ou vocÉ
nÂo possuÌ-lo, È preciso providenciar sua atualizaÆÂo ou confecÆÂo. Para isso, busque uma
Unidade BÀsica de SaÙde (UBS) mais prÒxima de sua residÉncia ou em qualquer cidade do
Brasil. A DSS/PGP nÂo realiza vacinaÆÂo;

Documento de identificaÆÂo pessoal com foto - original e cÒpia.

EDITAL N� 2, DE 17 DE JULHO DE 2024
CONCURSO P¹BLICO

O Reitor da Universidade Federal de ViÆosa (UFV), no uso de suas atribuiÆÔes e
considerando o disposto no Decreto n� 9.739, de 28/03/2019, publicado no DiÀrio Oficial da
UniÂo (DOU) de 29/03/2019, na InstruÆÂo Normativa n� 2, de 27/08/2019, publicada no DOU
de 30/08/2019, do MinistÈrio da Economia, no Decreto n� 7.232, de 19/07/2010, publicado no
DOU de 20/07/2010, e na Portaria Interministerial n� 316, de 09/10/2017, publicada no DOU
de 19/10/2017, alterada pela Portaria Interministerial n� 9.359 de 10/08/2021, publicada no
DOU de 12/08/2021, torna pÙblica a realizaÆÂo de concurso pÙblico, regido por este Edital,
destinado ao provimento de cargos da carreira tÈcnico-administrativa desta Universidade,
conforme consta no Quadro I, de acordo com as Leis n� 8.112, de 11/12/1990, publicada no
DOU de 12/12/1990, e n� 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005, e demais
regulamentaÆÔes pertinentes.

1 DAS DISPOSI¦´ES PRELIMINARES
1.1 O concurso pÙblico para provimento de cargo tÈcnico-administrativo de que

trata este Edital serÀ realizado pela PrÒ-Reitoria de GestÂo de Pessoas da UFV.
1.2 O cargo e o nÙmero de vagas oferecidos estÂo especificados no Quadro I a

seguir:
QUADRO I - DistribuiÆÂo das Vagas

. NÌvel de ClassificaÆÂo Cargo .NÙmero de Vagas

. . . .Campus ViÆosa

. D .TÈcnico de LaboratÒrio/FÌsica .01

. .TÈcnico em AgropecuÀria .01

. . .TÈcnico em Enfermagem .01

. .Total de Vagas .03

1.3 A descriÆÂo das atribuiÆÔes do cargo e os prÈ-requisitos bÀsicos para
investidura estÂo relacionados no Anexo I deste Edital. Os conteÙdos programÀticos das
provas, bem como as respectivas referÉncias bibliogrÀficas, estÂo relacionados no Anexo II
deste Edital.

1.4 Regime jurÌdico: EstatutÀrio, previsto na Lei n� 8.112/1990 e demais
regulamentaÆÔes pertinentes.

1.5 Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais, estabelecidas no artigo 19
da Lei n� 8.112/1990, alterado pelo artigo 22 da Lei n� 8.270/1991.

1.6 A jornada de trabalho poderÀ ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno ou
em regime de plantÂo, nos termos da lei, de acordo com a especificidade do cargo e as
necessidades da InstituiÆÂo.

1.7 A lotaÆÂo dos aprovados serÀ no Campus ViÆosa da Universidade Federal de
ViÆosa, de acordo com a necessidade e conveniÉncia da AdministraÆÂo.

1.8 A remuneraÆÂo È a equivalente ao vencimento bÀsico do respectivo cargo:
a) NÌvel de ClassificaÆÂo D, NÌvel de CapacitaÆÂo I e PadrÂo de Vencimento 01 - R$

2.667,19.
1.8.1 O valor acima serÀ acrescido dos auxÌlios alimentaÆÂo, saÙde e transporte, e

demais benefÌcios, nos termos da legislaÆÂo vigente.
1.9 No caso do surgimento de vagas na UFV para o cargo do Quadro I, durante a

vigÉncia do concurso pÙblico regido por este Edital, observar-se-À a reserva de vagas para
pessoas com deficiÉncia, conforme disposto no inciso VIII do artigo 37 da ConstituiÆÂo Federal,
no �2� do artigo 5� da Lei n� 8.112/1990, na alÌnea "c" do inciso III do artigo 2� da Lei n�
7.853/1989, e no Decreto n� 9.508/2018; e para candidatos negros, conforme determina a Lei
n� 12.990/2014.

1.9.1 Respeitando-se os critÈrios de alternÁncia e proporcionalidade, na hipÒtese
de surgirem mais vagas do cargo abrangido por este Edital no Quadro de ReferÉncia dos
Servidores TÈcnico-Administrativos da Universidade Federal de ViÆosa, 60% (sessenta por
cento) das vagas serÂo destinadas aos candidatos da ampla concorrÉncia, 20% (vinte por
cento) serÂo reservadas aos candidatos com deficiÉncia e 20% (vinte por cento) aos candidatos
que se autodeclararem pretos ou pardos, conforme exemplifica o Quadro II, a seguir:

QUADRO II

. .Ordem de ClassificaÆÂo .Ordem de

NomeaÆÂo

.Tipo de vaga

. .1� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .1� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .2� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .2� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .1� colocado entre os classificados para 20% das vagas

reservadas para candidatos que se autodeclararam pretos

ou pardos.

.3� .Vaga reservada para candidato que se

autodeclarou preto ou pardo.

. .1� colocado entre os classificados para 20% de vagas

reservadas para pessoas com deficiÉncia.

.4� .Vaga reservada para pessoa com

deficiÉncia.

. .3� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .5� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .4� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .6� .Vaga de ampla concorrÉncia.

. .5� colocado na classificaÆÂo geral do concurso pÙblico. .7� .Vaga de ampla concorrÉncia.
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